CIRCULAR SUP/ADIG Nº 18/2024-BNDES

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2024.

Ref.:	Resolução CMN nº 5.123, de 28.03.2024.

Ass.:	Renegociação das parcelas com vencimento em 2024 de operações de crédito rural de investimento, destinadas às culturas de soja e milho e à bovinocultura de carne e leite, contratadas no âmbito dos Programas Agropecuários do Governo Federal (PAGFs) – REFIN Intempéries Climáticas 2024.
O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas atribuições e conforme Resolução de Diretoria Executiva do BNDES, tendo em vista o disposto no art. 1º da Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 5.123, de 28.03.2024, que introduziu os Itens 7 e 8, na Seção 7, do Capítulo 3, do Manual de Crédito Rural – MCR, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS CREDENCIADOS a autorização para renegociação das parcelas com vencimento em 2024 de operações de crédito rural de investimento, destinadas às culturas de soja e milho e à bovinocultura de carne e leite, contratadas no âmbito dos Programas Agropecuários do Governo Federal (PAGFs) – REFIN Intempéries Climáticas 2024 –, observados os critérios, condições e procedimentos operacionais definidos a seguir.
1. ENQUADRAMENTO
Ficam os Agentes Financeiros Credenciados, a seu critério e nos casos em que a renda da atividade da Beneficiária Final tenha sido prejudicada por adversidades climáticas ou dificuldades de comercialização em função de redução dos preços de mercado, autorizados a renegociar o valor de principal das parcelas, vencidas ou vincendas no período de 2 de janeiro a 30 de dezembro de 2024, das operações de crédito rural de investimento relacionadas às culturas de soja e milho e à bovinocultura de carne e leite, contratadas e em situação de adimplência até 30 de dezembro de 2023, mantidas as demais cláusulas contratuais e observadas as seguintes condições específicas.
2. CONDIÇÕES DA RENEGOCIAÇÃO
2.1. Operações enquadradas: Parcelas de operações de crédito rural de investimento contratadas com recursos controlados do Sistema BNDES no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural – PRONAMP e dos demais Programas Agropecuários do Governo Federal – PAGFs, observado que as operações enquadradas devem estar vinculadas necessariamente a uma das seguintes atividades produtivas, desde que o empreendimento esteja localizado nas respectivas unidades da federação abaixo listadas:
2.1.1. Produção de soja, milho e bovinocultura de carne: Goiás e Mato Grosso;
2.1.2. Bovinocultura de carne e leite: Minas Gerais;
2.1.3. Produção de soja, milho e bovinocultura de leite: São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina;
2.1.4. Produção de bovinocultura de carne: Rondônia, Roraima, Pará, Acre, Amapá, Amazonas e Tocantins;
2.1.5. Produção de soja, milho e bovinocultura de leite e de carne: Mato Grosso do Sul;
2.1.6. Bovinocultura de leite: Espírito Santo e Rio de Janeiro.
2.2. Saldo devedor: as parcelas a serem renegociadas devem ser corrigidas pelos encargos financeiros contratuais, inclusive para situação de inadimplência quando for o caso, sendo que as parcelas com vencimento no período de 28 de março a 15 de abril de 2024 podem ser corrigidas pelos encargos contratuais para a situação de normalidade durante esse período.
2.3. Pagamento mínimo em 2024: a Beneficiária Final deve pagar, no mínimo, o valor referente aos encargos financeiros contratualmente previstos para o ano de 2024, observado que:
2.3.1. Até a data de formalização da renegociação devem ser pagos os encargos relativos às parcelas com vencimento até essa data;
2.3.2. Após a data de formalização, os encargos contratuais relativos às demais parcelas de 2024 devem ser pagos até as respectivas datas de vencimento.
2.4. Reembolso, observado o disposto nos itens 2.2 e 2.3:
2.4.1. Operações cuja última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente tenha vencimento no ano de 2024, 2025 ou 2026: o valor de principal das parcelas de 2024 renegociadas será incorporado ao saldo devedor e redistribuído nas parcelas restantes do contrato, podendo o vencimento da última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente ser prorrogado por até 1 (um) ano, mantidas as demais condições pactuadas, inclusive a periodicidade de pagamento do contrato.
2.4.1.1. Na hipótese de prorrogação do vencimento da última parcela do contrato, será considerado o novo cronograma de pagamento resultante da prorrogação do termo final da operação de crédito, para fins de redistribuição do valor de principal renegociado nas parcelas restantes do contrato.
2.4.2. Operações cuja última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente tenha vencimento após o ano de 2026: o valor de principal das parcelas de 2024 renegociadas será incorporado ao saldo devedor e redistribuído nas parcelas restantes do contrato, mantidas as demais condições pactuadas, inclusive a periodicidade de pagamento do contrato.
2.5. A renegociação prevista nesta Circular não se aplica às operações:
2.5.1. Contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para Agregação de Valor à Produção Agropecuária – PRODECOOP, do Programa de Capitalização de Cooperativas Agropecuárias – PROCAP-AGRO e do Programa de Sustentação de Investimento – PSI.
2.5.2. Renegociadas com base no art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou enquadradas na Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002.
2.5.3. Que já tenham tido parcela de 2024 renegociada por meio do “REFIN Agropecuário MAPA” ao amparo da Circular SUP/ADIG nº 48/2021-BNDES ou do “REFIN Agropecuário PRONAF” ao amparo da Circular SUP/ADIG nº 49/2021-BNDES, e vice-versa.
2.6. Prazo para formalização da renegociação: até 31 de maio de 2024.
2.6.1. O protocolo pelo Agente Financeiro Credenciado do pedido de renegociação no BNDES, nos termos do item 3, deverá ser realizado após a formalização da renegociação junto à Beneficiária Final.
3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS A SEREM OBSERVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO CREDENCIADO JUNTO AO BNDES
3.1. O Agente Financeiro Credenciado deverá protocolar os pedidos de renegociação por meio do Sistema RAG, cujo acesso é realizado por intermédio do endereço eletrônico https://web.bndes.gov.br/rag, respeitados os seguintes prazos, conforme o caso:
3.1.1. Para as operações cuja primeira parcela renegociada tenha vencimento entre 2 de janeiro de 2024 e 30 de junho de 2024: os pedidos de renegociação deverão ser protocolados no BNDES exclusivamente no mês de junho de 2024, observado o disposto no item 3.1.3.
3.1.2. Para as operações cuja primeira parcela renegociada tenha vencimento entre 1º de julho de 2024 e 30 de dezembro de 2024: os pedidos de renegociação deverão ser protocolados no BNDES nos meses de julho de 2024 a dezembro de 2024, observado o disposto no item 3.1.3, desde que o protocolo do pedido de renegociação seja realizado até o mês de vencimento (inclusive) da primeira parcela renegociada.
3.1.3. Os pedidos de renegociação deverão ser protocolados no BNDES, para homologação, impreterivelmente, entre os dias 10 (dez) e 20 (vinte) de cada mês, independentemente de se tratar de dia útil ou não.
3.2. Os Agentes Financeiros Credenciados deverão ainda observar os seguintes procedimentos específicos em relação ao protocolo dos pedidos de renegociação por meio do Sistema RAG:
3.2.1. No protocolo do pedido de renegociação no BNDES, o Agente Financeiro Credenciado deverá indicar a primeira e a última parcela de principal renegociada(s), sendo que serão renegociadas todas as parcelas de principal do contrato existentes nesse intervalo.
3.2.2. Na hipótese de operação de crédito (i) originalmente protocolada no BNDES até 31 de dezembro de 2017 e (ii) não renegociada a partir de 2018 com prorrogação do termo final, que ora venha a ser renegociada com prorrogação do termo final:
3.2.2.1. O protocolo do pedido de renegociação deverá ser realizado no BNDES: 
a) Em junho de 2024, no caso de contratos enquadrados nos termos do item 3.1.1; ou 
b) No mesmo mês de vencimento da primeira parcela renegociada, no caso de contratos enquadrados nos termos do item 3.1.2.
3.2.2.2. Será criado um novo subcrédito na relação entre o BNDES e o Agente Financeiro Credenciado, para o qual será transferido o saldo da respectiva operação.
3.2.3. [bookmark: _Hlk164176150]No caso de renegociação da última parcela de amortização do financiamento, a prorrogação do termo final do contrato é obrigatória:
3.2.3.1. Os juros da dívida serão exigíveis de acordo com a periodicidade do contrato.
3.2.3.2. O principal da dívida será exigível de acordo com a próxima data de amortização indicada pelo Agente Financeiro Credenciado, desde que atenda às seguintes condições:
a) A próxima data de amortização indicada pelo Agente Financeiro Credenciado deverá ser múltipla da periodicidade de amortização do contrato; e
b) A próxima data de amortização indicada pelo Agente Financeiro Credenciado deverá ser posterior à última parcela renegociada e não superior (i) à primeira periodicidade de 2025 ou (ii) a 12 (doze) meses de prorrogação do termo final anterior, o que for menor.
3.2.3.3. O pedido de renegociação da última parcela de amortização do financiamento deverá ser protocolado no BNDES antes do seu mês de vencimento. Será recusado o pedido de renegociação protocolado no mesmo mês ou em mês posterior ao mês de vencimento da primeira prestação (pagamento de juros e/ou de principal da dívida) resultante da renegociação solicitada (será considerada a primeira prestação que vencer após o termo final original do contrato renegociado). (Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 26/2024-BNDES, de 20.05.2024)
3.2.4. Para fins de protocolo dos pedidos de renegociação ao amparo do REFIN Intempéries Climáticas 2024, o Agente Financeiro Credenciado deverá observar o formato de arquivo previsto no Anexo a esta Circular e o disposto no item 4 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES.
3.2.4.1. Os pedidos de renegociações relativos ao REFIN Intempéries Climáticas 2024 deverão ser protocolados, em um único arquivo, juntamente com os pedidos de renegociações enquadrados nas demais formas de renegociação vigentes, mencionadas no item 3.1 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.203, e na Circular SUP/ADIG nº 25/2024-BNDES, de 14.05.2024. (Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 26/2024-BNDES, de 20.05.2024)
3.2.5. O Agente Financeiro Credenciado deverá observar os demais procedimentos operacionais estabelecidos nos itens 3.2 a 3.11 e nos itens 3.14 a 3.16, todos da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES.
3.3. Os valores de principal relativos às parcelas renegociadas que não tenham sido pagas pelas Beneficiárias Finais, mas já tenham sido pagas pelos Agentes Financeiros Credenciados ao Sistema BNDES, serão devolvidos pelos seus valores históricos aos saldos das respectivas operações nas datas das efetivas devoluções aos Agentes Financeiros, sendo incorporados:
3.3.1. Aos saldos dos novos subcréditos, de que trata o item 3.2.2.2, no caso das operações de crédito de que trata o item 3.2.2; ou
3.3.2. Aos saldos dos subcréditos vigentes, nos demais casos.
3.4. O Agente Financeiro Credenciado será responsável pela análise e enquadramento nas condições de renegociação ora estabelecidas, devendo, sem prejuízo de exigências específicas de cada Programa, manter arquivados no dossiê da operação os documentos comprobatórios pertinentes, dentre os quais:
3.4.1. Instrumento jurídico que formalizou a renegociação;
3.4.2. Documentos que atestem que a renda da atividade da Beneficiária Final tenha sido prejudicada por adversidades climáticas ou dificuldades de comercialização em função de redução dos preços de mercado; e
3.4.3. As comprovações de regularidade em relação à Beneficiária Final de que trata o item 3.14 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.2023, e alterações posteriores. (Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 26/2024-BNDES, de 20.05.2024)
3.5. No caso de descumprimento das disposições desta Circular, o Agente Financeiro Credenciado estará sujeito à aplicação das penalidades previstas no Anexo V (“Normas de Inadimplemento Não-Financeiro”) à Circular de Orientações Básicas e Procedimentos Operacionais, tais como, o vencimento antecipado das operações e a aplicação de penalidade convencional, sem prejuízo da devolução da subvenção econômica recebida.
3.6. Em conformidade com o disposto no AVISO SEAGRI Nº 15/2011, de 15.09.2011, poderá ser exigido dos Agentes Financeiros Credenciados parecer de auditor externo sobre o cumprimento das normas disciplinadas pela presente Circular, nos termos e condições oportunamente comunicados pelo BNDES ao Agente Financeiro Credenciado.

4. VIGÊNCIA
Esta Circular entra em vigor na presente data, sendo que os pedidos de renegociação poderão ser protocolados no BNDES a partir de 10.06.2024 20.06.2024, observado o disposto nos itens 2.6.1, 3.1.1 e 3.1.2. (Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 37/2024-BNDES, de 06.06.2024)



Marcelo Porteiro Cardoso
Superintendente
Área de Operações e Canais Digitais
BNDES
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ANEXO À CIRCULAR SUP/ADIG Nº 18/2024-BNDES

	REGISTRO 02 – Informações sobre o pedido de renegociação de operações de investimento - REFIN Intempéries Climáticas 2024 

	
	
	

	Início
	Nome do Campo
	Tipo do campo
	Tam.
	Valor(es)

	Posição 01
	Tipo do Registro
	Constante
	2
	‘02’

	Posição 03
	Sistema de Cobrança
	Constante
	2
	Ver Quadro 1

	Posição 05
	Número do Contrato
	Numérico
	11
	

	Posição 16
	Modalidade de Renegociação
	Numérico
	1
	‘1’ = sem extensão
‘2’ = com extensão do prazo final
Ver Obs. 1

	Posição 17
	Mês do Termo Final do Contrato
	Data AAAAMM
	6
	Ver Obs. 2

	Posição 23
	Data do Pedido da Beneficiária
	Data AAAAMMDD
	8
	Ver Obs. 3

	Posição 31
	Sequencial do REFIN para o Contrato
	Numérico
	1
	Preencher com ‘0’

	Posição 32
	Mês da Primeira Parcela Renegociada
	Data AAAAMM
	6
	Ver. Obs. 4

	Posição 38
	Mês da Última Parcela Renegociada
	Data AAAAMM
	6
	Ver Obs. 5

	Posição 44
	Mês da Próxima Amortização a Ser Cobrada
	Data AAAAMM
	6
	Ver Obs. 6

	Posição 50
	Código de Enquadramento para Renegociações
	Numérico
	2
	Ver Quadro 2


Observações:
(1) [bookmark: Modalidade_Prorrogacao]Modalidade de Renegociação:
Indica se deverá, ou não, haver extensão do vencimento final do contrato por até 1 (um) ano. O preenchimento com o valor ‘1’ indica que a data de vencimento da última parcela do contrato deve ser mantida. O preenchimento com o valor ‘2’ indica que haverá a prorrogação da data de vencimento da última parcela do contrato por até 1 (um) ano.
(2) Mês do Termo Final do Contrato: 
Se for renegociação com prorrogação por até 1 (um) ano do vencimento da última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente, isto é, “Modalidade de Renegociação” igual a ‘2’ (com extensão do prazo final), este campo deve ser preenchido com o mês da nova data do término do contrato, que deverá ser posterior ao mês da data atual de término em até um ano e respeitar a periodicidade do contrato.
Se for renegociação sem prorrogação do vencimento da última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente, isto é, “Modalidade de Renegociação” igual a ‘1’ (sem extensão), este campo deve ser preenchido com o mês da data de término atual do contrato.
(3) A Data do Pedido da Beneficiária: 
Este campo deve ser preenchido com a data em que a Beneficiária Final comunicou o pedido de renegociação ao Agente Financeiro Credenciado. Deve ser uma data entre 28.03.2024 (data da Resolução CMN nº 5.123) e 31.05.2024 (data limite para formalização da renegociação).
(4) Mês da Primeira Parcela Renegociada:
Este campo deve ser preenchido com mês de competência da primeira parcela renegociada que compõe o pedido. Deverá ser informado exatamente o mês da primeira parcela renegociada. Caso não haja parcela no mês informado, o pedido não será validado.
(5) [bookmark: Mes_da_ultima_parcela]Mês da Última Parcela Renegociada:
Este campo deve ser preenchido com o mês de competência da última parcela renegociada que compõe o pedido. Deverá ser informado exatamente o mês da última parcela renegociada. Caso não haja parcela no mês informado, o pedido não será validado. O pedido de renegociação será composto de TODAS as parcelas no intervalo entre o Mês da Primeira Parcela e o Mês da Última Parcela.
(6) Mês da Próxima Amortização a Ser Cobrada:
Este campo deve ser preenchido com o mês de competência da próxima obrigação financeira a ser cobrada, quando a última parcela do contrato for renegociada. Essa data deve ser posterior à última parcela renegociada e não superior (i) à primeira periodicidade de 2025 ou (ii) a 12 (doze) meses de extensão do termo final anterior, o que for menor. Caso não seja múltiplo da periodicidade de amortização do contrato, o pedido não será validado.


Quadro 1
	Códigos
	Sistema BNDES

	15
	Finame

	89
	BNDES





Quadro 2
	Código
	Código de Enquadramento para Renegociações

	29
	REFIN Intempéries Climáticas 2024
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